
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PRISSErrURA DA CHT•Ot 

  

PORTARIA N° 1.830/2022 

Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA JOSE 
DOS SANTOS CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO Decisão Judicial proferida nos Autos n° 0000775-
38.2020.5.09.0325 junto à 2 Vara do Trabalho de Umuarama, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO, 
matrícula n° 868351, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.842.295-0-SSP-PR, e 
inscrita no CPF sob n.° 846.609.299-49, admitida em 02 de maio de 2005, pelo regime 
CLT, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no p_grc 	de 40% (quarenta por 
cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT, a partir de 02 de maio de 20227 

Art. 20  Esta portaria entra em v 	 de sua p blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 maio de 022. 

HERME 

SARA DAMIAN 
Secretária Málci 

SILVA 

ES URBANO 
ai de Administração 
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